
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
'Çarrd da édaçontar'

rNDrcAÇÃo Ne.p6./2022

Senhora Presidente,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 776 do Regimento
Interno, solicita à Vossa Excelência que seja submetida a presente
indicação para apreciação do Plenário, e posteriormente envie ofício
ao Sr. Adriano Marangon, Digníssimo Prefeito Municipal,
INDICANDO-LHE:

Que o Poder Executivo por meio de Secretaria
competente, encaminhe desaguadouro para drenagem da dgua
retida no leito da estrada em frente a propriedade do Senhor
MiguelVaz.

Justifica-se o pedido pelo fato da estrada estar inundada,

trazendo transtorno aos moradores do local, desconforto para as

pessoas que por ali transitam a pé e dificultando o transporte leiteiro
e de automóveis, reitera-se que a cada dia que passa os danos a esse

traieto fica maior. Fotos em anexo.

Maiores justificativas em plenário.

Plenário fovêncio fosé pedroso, 23 de junho de 2022
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